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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas ·orrela, 316 • Luis orreia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (886)3367~1479- PJ: 04.363.352/0001-ól 
e-mail: camandelubcorreia hotmail.oim 

Lul!i Correia - P'illuÍ 

PORTARIA .º 038/2020 

O PRESIDE TE DA CÂMARA MU J JPAL DE L IS CORREIA, Estado 
do Piaui, JOSF. MARTA SILVA SOUZA, no u_<;I) das atribui9õe que sã.o o;onferidits pela tei 
Orgâllica do Mllliic[pJo e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a leg, foçlo vigente, 

R ESO l, V[: 

Art. I" - Exonerar, J ~ Wagner Bar~ de Oll,·eln, bra., ileiro, portador do 
CPF: 602.633 .983-31, do cargo de proviment.o em Comisslo de Asliistenle de G•binete da 
P~.id cill da Câmara Municipal de Luis Correia. 

A rt. 1• - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
nccessêrias cabivcis pam o cumprimento da preseme Portaria 

rt. 3º - Esta Portaria entra em viçor na data de 31 de Dezembro de 2020, 
revogada as disposições em contrário 

REGISTRE-SE, P BLIQ E-SI!. E CUMPRA- E. 

Câmara Municipal de L is Corn:i.a (PI), 29 de Dezembro de 2020_ 
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Luú Correia • Piaui 

PORTARIA N.º 039/2020 

O PRESIDENT DA CÀ ARA MU IClPAL DE L IS l'.ORREIA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MARIA SILVA SOUZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipío e o Regimento Interno da Càmara Municipal, e a leg, ·l11ç.ilo vigc'11.c, 

RESOLVE: 

Art. 1" • Exonerar, Ra n a Siinela • ou • V,r:ra , bra.~ileira, portadora do CPF: 
051.967.343-33, do cargo de provimento cm Comissão de Auenor Parlamentar da 
Presidência da Câmara Municipal de Luís Correia. 

A ri. 1• - Detcnninar a Secretaria Adminisirativa que do as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento <la prese:me Ponaria. 

Art. 3• • Esta Pon:aria entra em içor na data de J I de Dezembro de 2020, 
revogada as disposições em contrário 

REGI Rt:- E, P BLJQ E-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de L is Corre ia (PI), 29 de [)e;(Cmbro de 2020. 
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POR ARlA N.° 040/2020 

O PRESlDENTE DA CÁMARA MUNJCIPAL DE L IS CORREJA, Estado 
do Pia.ui, JOSÉ MARJA SILVA SOUZA. no uso das atribuições que são conferidas pel11 L..ci 
Orgânica do Municipio e o Regimento lntcmo da Câmara Municipal. e a legis lação vigente, 

RE O VE: 

Art. 1• - Exonerar, hnydy Barnito de Carval o, bra:iilcira, porta.dora do 
CPF: 9SS.683.953-49, do c:ar,go de provimento em Comissão de Chere de Gabinete da 
Presidê11da da Câmara Municipal de Luls Correia 

Art. 2" - Determinar â Secretaria Administrativa que adote as p.rovidências 
necessários cnbiveis para o cwnprimenoo da presente Portaria. 

Art. 3• • sta Panaria entra em vigor na data de 31 de Deumbro de 2020, 
re110gada os disposições em contrário 

REGISTRE-SE, PU81.JQUE-SE t CU f PRA-SE. 

Câmara Municipal de Luls Com:ia (PI), 29 de Derembro de 2 20_ 
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PORTARIA .° 041/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MU "IClPAL DE L IS C'ORREIA, fata.dn 
do Piaui. JOSÉ M RIA ILVA SOUZA, no uso <.la$ atribuiçÜ<:s que são conferidas pela l.ei 
Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legis lação vigente, 

RE OLVE: 

rt. 1• • Exonerar, Maria da Luz tourilo da iln, bras1lc1ra., portadora do 
CPF: 033.644.823-65. do cargo de provimento em Comissão de eS111or Parlamentar da 
Cãmara Municipal de Luls Correia, com lolll.Çllo no gabinete do vereador Artra1111ho Barros 
Mota. 

Arl. 2• • Dctcnninar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
noccssárias cabi..eis para o curnprimemo d presente Ponaria. 

rt. 3° - Esta Porta.ria entra em ~'Or na data ~ 31 de D-.:zembro de 2020, 
revogada as disposições em contrário. 

REG ISTRF.--SE, PlJBLIQlJE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (Pl), 29 de Dezembro de 2U20. 
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Praide-r1te da 


